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PORTARIA Nº 1017, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso 
da competência que lhe foi delegada pelo inciso XI, do art. 1º do 
Decreto nº 9.375, de 02 de janeiro de 2019, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 202000063001781,

RESOLVE:

Acolher o retorno, a partir de 1º de janeiro de 2021, da 
servidora MARTA MARIA CAETANO DE ALMEIDA CUNHA, CPF/
ME nº 430.511.701-00, ao Poder Executivo Estadual - Secretaria 
de Estado da Educação, seu órgão de origem, até então cedida à 
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA 
CIVIL, aos 09 dias do mês de dezembro de 2020.

Alan Farias Tavares
<#ABC#209832#2#248440/>

Protocolo 209832
<#ABC#209838#2#248447>

PORTARIA Nº 1018, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas, e com fulcro no disposto 
no art. 15 §8° e do art.73, inciso II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir, no âmbito da Secretaria de Estado da 
Casa Civil, a COMISSÃO PERMANENTE DE RECEBIMENTO DE 
MATERIAIS - CPRM, com as seguintes atribuições:

I - Receber e examinar materiais ou bens permanentes 
adquiridos por esta Secretaria, no que concerne à quantidade e 
qualidade, em especial os entregues em cumprimento a contrato ou 
instrumento equivalente;

II - Requerer prévio Parecer Técnico ao Núcleo de 
Tecnologia da Informação e o Atestado de Qualidade e Compa-
tibilidade, com o respectivo Edital, que deverão constar como 
peças integrantes da documentação de recebimento definitivo dos 
materiais e/ou equipamento de informática,

III - Solicitar à Autoridade Competente a requisição de 
servidor de outra unidade desta Secretaria ou outro órgão com 
conhecimento especializado em tecnologia da informação, a fim 
de atuar em apoio à Comissão, quando se tratar de materiais ou 
equipamentos que assim exijam;

IV - Expedir Termo de Recebimento e, em caso de rejeição 
dos materiais e/ou equipamentos, proceder a Notificação.

Art. 2º  Designar, os seguintes servidores para compor a 
COMISSÃO PERMANENTE DE RECEBIMENTO DE MATERIAIS 
- CPRM:

                       
NOME

           CPF Nº           CARGO     FUNÇÃO

Suzany 
Honiara 
de Morais 
Kirsteim

282.120.701-82 Assistente 
de Gestão 
Administrativa

Presidente

Rodolfo 
Nunes 
Sanches

005.632.011-69 Assessor A7 Membro

João Paulo 
de Oliveira

 810.426.631-49 Assessor A8 Membro

Art. 3º  Revogar a Portaria n° 418,  de 08 de março de 
2019.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA 
CIVIL, aos 10 dias do mês de dezembro de 2020.

Alan Farias Tavares
<#ABC#209838#2#248447/>

Protocolo 209838

<#ABC#209839#2#248452>

PORTARIA Nº 1026, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso 
da competência que lhe foi delegada pelo inciso I do art. 1º do 
Decreto nº 9.375, de 2 de janeiro de 2019, também tendo em vista 
o que consta do Processo nº 202000013002050,

RESOLVE:

Art. 1º  Retificar o número de ordem 1 do art. 1º Decreto 
de 5 de novembro de 2020, publicado na página 2 do Suplemento 
do Diário Oficial nº 23.420, da mesma data (Protocolo nº 204821), 
referente à nomeação de ANA CLÁUDIA DUTRA BAÍA, CPF/ME nº 
021.556.531-23, para, em comissão, exercer o cargo de Assessor 
“A7”, da Secretaria de Estado da Administração, apenas quanto ao 
seu nome, que fica assim grafado: “ANA CLÁUDIA DUTRA BAÍA 
CAIXETA, CPF/ME nº 021.556.531-23”, mantendo-se inalteradas 
as demais disposições.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Goiânia, 10, de dezembro de 2020.

Alan Farias Tavares
<#ABC#209839#2#248452/>

Protocolo 209839
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